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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 570/2009

Garça, 6 de maio de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 027/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso projeto de Lei nº 027/2009, através do qual estamos alterando o artigo 2º, da Lei Municipal nº 4.297, de 23 de dezembro de 2008, atenuando o número de parcelas, passando de 240 (duzentas e quarenta) para 60 (sessenta).

A Portaria nº 83 permite que os prefeitos, eleitos em 2008, parcelem as contribuições não recolhidas por gestões anteriores em até 240 meses. Todavia, o prazo para pagamento das contribuições descontadas dos servidores, e não repassadas aos regimes, é de 60 meses. As regras são as mesmas previstas na Medida Provisória nº 457/2009, para parcelamento das contribuições devidas à Seguridade Social, arrecadadas pela Receita Federal do Brasil.

Em que pese as inúmeras gestões que estamos processando junto às autoridades federais, ainda não foram acatadas, não nos restando alternativa, senão a de nos adequarmos à legislação vigente, o que resultará, por um lado, em sérios prejuízos à realização de vários projetos de interesse público, mas, de outra banda, possibilitará o recebimento de recursos federais, principalmente através de várias emendas parlamentares.

Desta maneira, o parcelamento, nos moldes em que está sendo proposto regulariza a situação do Município que se encontra impedido de ter acesso à Certidão de Regularidade Previdenciária (CRP).

Mesmo assim, continuamos nossa meta visando sensibilizar as autoridades para que o saldo desse débito contraído pela gestão anterior possa ser parcelado em condições menos danosas para a nossa população.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal
Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM  38/2009
ALTERA O ARTIGO 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº 4.297, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008.




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 2º, da Lei Municipal nº 4.297, de 23 de dezembro de 2008, passa a vigorar com a seguinte modificação:
“Art. 2º O pagamento das contribuições de que trata o artigo 1º, será efetuado pelo Município ao IAPEN em 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 6 de maio de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
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